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PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

A autonomia de um ramo do Direito somente é assegurada quando ele é 
capaz de elaborar princípios próprios, demonstrando que o estudo dos 

princípios constitui o pressuposto fundamental para identificar, 

metodologicamente, o próprio Direito Administrativo. 
 

Os princípios constitucionais da Administração Pública estão inseridos no 
contexto mais abrangente dos princípios fundamentais. Constituem, por 

assim dizer, os fundamentos da ação administrativa, ou, por outras 
palavras, os sustentáculos da atividade pública. 

 
Conforme a Constituição de 1988, art. 37, a Administração Pública, direta 

e indireta, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

 
O Direito Administrativo é informado também por um série de proposições 

setoriais específicas, básicas _ os denominados princípios informativos do 
direito administrativo. 

 

LEGALIDADE: 
 

Este princípio, juntamente com o de controle da Administração pelo Poder 
Judiciário, nasceu como Estado de Direito e constitui uma das principais 

garantias de respeito aos direitos individuais. Isto porque a lei, ao mesmo 
tempo em que os define, estabelece também os limites de atuação 

administrativa que tenha por objeto a restrição ao exercício de tais 
direitos em benefício da coletividade. É o princípio básico de todo o Direito 

Público. 
 

Na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei permite, deste 
modo, tudo o que não está permitido é proibido. Toda atividade 

administrativa é uma atividade infralegal, pois somente é permitido fazer 
o que a lei autoriza, ou seja, a vontade da Administração Pública é a que 

decorre da lei. 

 
Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. 

Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não 
proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. 

A lei para o particular significa “pode fazer assim”; para o administrador 
público significa “deve fazer assim”. 

 
A legalidade, como princípio de administração (CF, art.37, caput), significa 

que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, 



sujeito ao mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles 
não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-

se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. 
 

Esse princípio coaduna-se com a própria função administrativa, de 
executor do direito, que atua sem finalidade própria, mas sim em respeito 

à finalidade imposta pela lei, e com a necessidade de preservar-se a 
ordem jurídica. 

 

 
IMPESSOALIDADE: 

 
O princípio da impessoalidade, do artigo 37 da Constituição, nada mais é 

do que o clássico princípio da finalidade. Ou seja, o administrador público 
só pode praticar qualquer ato para o seu fim legal.  O fim legal é o 

objetivo do ato a ser praticado, de forma impessoal. 
 

A promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos em relação às 
suas realizações administrativas também deve ser excluída conforme o 

princípio da impessoalidade. 
 

A finalidade tem como objetivo o interesse público. Os atos que se 
afastarem do interesse público serão caracterizados como desvio de 

finalidade. A Lei nº 4717 de 1965, em seu art. 2º, parágrafo único, “e” 

conceitua desvio de finalidade como o “fim diverso daquele previsto, 
explícita ou implicitamente, na regra de competência” do agente. 

 
O administrador está impedido de buscar outro objetivo ou finalidade que 

não o interesse público.    
 

O intuito essencial do princípio da impessoalidade seria impedir que 
razões pessoais prevaleçam e sejam praticadas no âmbito da 

Administração Pública. O princípio da impessoalidade visaria a impedir 
situações geradas por antipatias, simpatias, vinganças, represálias, 

nepotismo e favorecimentos diversos, tão comuns em todos os setores da 
vida social e especificamente na Administração Pública. 

 
É em decorrência desse princípio que temos: o concurso e a licitação. 

 

MORALIDADE: 
 

Pelo princípio da moralidade administrativa, não bastará ao administrador 
o estrito cumprimento da estrita legalidade, devendo ele, no exercício de 

sua função pública, respeitar os princípios éticos de razoabilidade e 
justiça, pois a moralidade constitui, a partir da Constituição de 1988, 

pressuposto de validade de todo ato da administração pública. 
 



Toda atuação do administrador é inspirada no interesse público. Jamais a 
moralidade administrativa pode chocar-se com a lei. Por esse princípio, o 

administrador não aplica apenas a lei, mas vai além, aplicando a sua 
substância. O administrador, no exercício de sua função pública, deverá 

respeitar os princípios éticos de razoabilidade e justiça, pois a moralidade 
constitui pressuposto de validade de todo ato da Administração Pública. 

 
O princípio da moralidade está intimamente ligado com a idéia de 

probidade, dever inerente do administrador público. 

 
O agente administrativo deve distinguir o honesto do desonesto, o bem do 

mal. Na sua atuação deve estar presente o elemento ético. As suas 
decisões se estenderão além da escolha entre o legal e o ilegal, entre o 

justo e o injusto, mas também entre o honesto e o desonesto. É que a 
moral administrativa se impõe à conduta interna do agente público, de 

acordo com as exigências da instituição a que serve e a finalidade de sua 
ação que é o bem comum. 

 
PUBLICIDADE: 

 
A publicidade é a divulgação oficial do ato para conhecimento público e 

início de seus efeitos externos. O objetivo de adquirir-se validade 
universal seria a razão pela qual as leis, os atos e os contratos 

administrativos que produzem conseqüências jurídicas externas aos 

órgãos que as produzem exigem que seja feita a sua publicação, que se 
lhe dê a devida publicidade. 

 
A publicidade seria apenas um requisito de eficácia e moralidade do ato. 

Ela não é elemento formativo do ato. O ato irregular não se regulariza 
pela sua simples publicação e nem o ato regular dispensa sua publicação 

quando exigida esta por lei ou regulamento. 
 

Em virtude de se tratar de administração pública, revestidos deste caráter 
devem ser todos os seus atos. O sigilo só será aceito nos casos de 

segurança nacional, investigações policiais ou interesses superiores da 
Administração Pública, nos moldes da Lei nº 8.159 de 08 de janeiro de 

1991 e do Decreto nº 2.134, de 24 de janeiro de 1997. 
 

É comum a ocorrência do vício burocrático consistindo na ocultação de 

atos e contratos administrativos sob a índole de sigilosos quando estes 
deveriam ser de conhecimento de todos em razão de serem atos públicos. 

 
O princípio da publicidade será concretizado também pelos institutos 

constitucionais do mandado de segurança, do direito de petição, da ação 
popular, do habeas data e da suspensão dos direitos políticos por 

improbidade administrativa. 
 



O princípio da publicidade abrange quase toda a atuação estatal, tanto no 
sentido de divulgação oficial de seus atos, quanto no de possibilitar o 

conhecimento da conduta interna de seus agentes. Serão públicos, assim, 
os atos concluídos e os em formação, os processos em andamento, os 

pareceres dos órgãos técnicos e jurídicos, os despachos, as atas de 
julgamento das licitações, os contratos, os comprovantes de despesas e 

as prestações de contas submetidas aos órgãos competentes. 
 

Serão publicados no órgão oficial os atos concluídos e determinadas fases 

de certos procedimentos administrativos como nos de licitação.  O 
fundamental, no entanto, é que se proceda à publicação do objeto e nome 

dos interessados, além do número do processo. 
 

Produzem efeitos jurídicos as publicações do órgão oficial da 
Administração, ou seja, do Diário Oficial e dos jornais contratados com 

este fim. Também são considerados publicados os atos e as leis 
municipais afixados na sede da Prefeitura ou da Câmara, onde inexistir 

órgão oficial, de acordo com a Lei Orgânica do Município. 
 

Os atos e contratos administrativos que não forem publicados não 
produzem seus efeitos regulares e podem ser invalidados pela falta deste 

requisito constitucional. 
 

A publicidade também não poderá ser realizada para a promoção pessoal 

do agente público, de acordo com o §1º do art. 37 da Constituição Federal 
de 1988. 

 
EFICIÊNCIA: 

 
O princípio da eficiência apresenta dois aspectos: pode ser considerado 

em relação ao modo de atuação do agente público, do qual se espera o 
melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os melhores 

resultados: e em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar a 
Administração Pública, também com o mesmo objetivo de alcançar os 

melhores resultados na prestação do serviço público. 
 

A atividade administrativa deve orientar-se para alcançar resultado de 
interesse público. O administrador público precisa ser eficiente, ou seja, 

deve ser aquele que produz o efeito desejado, que dá bom resultado, 

exercendo suas atividades sob o manto da igualdade de todos perante a 
lei, velando pela objetividade e imparcialidade. 


